
 CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 04 A 08 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 712/23 
APROVADO EM 04/12/23 
Prot.: 20.999.769-0 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Marketing  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino
Médio, presencial com até 20% de atividades escolares não presenciais para
o período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para
o  período  noturno,  conforme  Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início
do ano letivo de 2024.

Rel.: Oscar Alves e Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o  voto  dos  relatores  por   unanimidade.   A   mantenedora   e   as

instituições  de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico,  Laboratórios  que
atendam  a  PPC  do  curso,  o  Certificado  de  Conformidade  e  a  Licença
Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar,  respectivamente,  professores  e
coordenadores com habilitação nos componentes curriculares e função de
atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas
Curriculares dos referidos cursos, em consonância com as normas exaradas
por este CEE/PR e demais legislação pertinente; e) providenciar o registro
on-line no Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
Tecnológica  –  Sistec,  para  o  referido  curso,  das  instituições  de  ensino
relacionadas  neste  Parecer;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos
professores,  das respectivas instituições de ensino,  conforme a legislação
específica vigente.

1



02. PARECER CEE/CEMEP Nº 713/23 
APROVADO EM 04/12/23 
Prot.: 21.000.177-8             
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Marketing

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  em
Tempo  Integral,  presencial  com  até  20%  de  atividades  escolares  não
presenciais para o período diurno, conforme Plano de Expansão da Seed/PR
para as instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir
do início do ano letivo de 2024. 

Rel.: Marcelo Oltramari   
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e  as  instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições  e  de  seus  cursos; b)  manter  as  devidas  condições  de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com  acervo  bibliográfico  específico,  Laboratórios  que  atendam  a PPC  do
curso, o Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  e  coordenadores  com habilitação  nos  componentes
curriculares  e  função  de  atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em consonância  com as
normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e  demais  legislação  pertinente;  e)
providenciar  o  registro  on-line no Sistema de Informação e Supervisão de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  para  o  curso;  f)  garantir  a
formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica
vigente. 
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03. PARECER CEE/CEMEP Nº 714/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 20.899.973-7                      
Int.: Colégio  Estadual  São  José  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional  
Mun.: Lapa
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Marketing

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial  com  até  20%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o
período diurno, conforme Plano de Expansão da Seed/PR para a instituição
de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo
de 2024.    

Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão: a)  garantir o cumprimento  das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos; b)  manter  as  devidas  condições  de  infraestrutura  física,
técnica  e  tecnológica,  com  especial,  atenção  à  Biblioteca  com  acervo
bibliográfico  específico,  Laboratórios  que  atendam  a PPC  do  curso,  o
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores  e  coordenador  do  curso  com  habilitação  nos  componentes
curriculares  e  função  de  atuação,  respectivamente;  d)  acompanhar  a
implementação  da  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  referido  curso,  em
consonância com as normas exaradas por este CEE/PR e demais legislação
pertinente;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema de  Informação e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, para o referido
curso; f) garantir a formação continuada dos professores indicados, conforme
a legislação específica vigente.
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 715/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.002.475-1                    
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP  
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na
modalidade Normal, em Nível Médio, em Tempo Integral, presencial, com até
20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno, conforme
o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da rede
pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.    

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e  as  instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento   das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013 e n.º 04/2021,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter  as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial, atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam o PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados;  c)
cumprir  o  cronograma  apresentado  de  materiais  necessários  para  a
implantação da Brinquedoteca e acervo bibliográfico específico, garantindo o
pleno  funcionamento  quando  no  reconhecimento  do  curso;  d)  assegurar
professores nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  dos
cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso;  e)
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos
cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas
por  este  CEE/PR;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,
conforme a legislação específica vigente. 
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05. PARECER CEE/CEMEP Nº 716/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.138.662-2, 21.014.425-0                      
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP  
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na
modalidade Normal, em Nível Médio, presencial, com até 20% de atividades
escolares  não  presenciais  para  o  período  diurno,  conforme  o  Plano  de
Expansão da  Seed/PR para  as  instituições  de  ensino  da  rede pública  do
Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.    

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A  mantenedora e as instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013 e n.º 04/2021,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam o PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenador do referido curso, com as habilitações compatíveis com a PPC
do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas
Curriculares do curso, em consonância com as normas nacionais, estaduais e
as  exaradas  por  este  CEE/PR;  e)  garantir  a  formação  continuada  dos
professores, conforme a legislação específica vigente.
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 717/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 20.637.046-7,  21.003.471-4                       
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP  
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino
Médio em Tempo Integral e conforme Plano de Expansão da Seed/PR para
as instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do
início do ano letivo de 2024.    

Rel.: Oscar Alves e Marcelo Oltramari
Dec.:   Aprovado   o   voto   dos   relatores  por  unanimidade.  A  mantenedora  e  as

instituições  de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico  específico,  Laboratórios  que
atendam  a PPC  do  curso,  o  Certificado  de  Conformidade  e  a  Licença
Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar,  respectivamente,  professores  e
coordenadores com habilitação nos componentes curriculares e função de
atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas
Curriculares dos referidos cursos, em consonância com as normas exaradas
por este CEE/PR e demais legislação pertinente;  e) providenciar o registro
on-line no Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
Tecnológica  –  Sistec,  para  o  referido  curso,  das  instituições  de  ensino
relacionadas  neste  Parecer; f)  garantir  a  formação  continuada  dos
professores,  das respectivas instituições de ensino,  conforme a legislação
específica vigente.
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07. PARECER CEE/CEMEP Nº 718/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.078.576-0                       
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP  
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais para
o período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para
o  período  noturno,  conforme  Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início
do ano letivo de 2024.    

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão : a) garantir o cumprimento  das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das instituições
e de seus cursos; b)  manter as devidas condições de infraestrutura física,
técnica  e  tecnológica,  com  especial  atenção  à  Biblioteca  com  acervo
bibliográfico  específico,  Laboratórios  que  atendam  a PPC  do  curso,  o
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores e coordenadores com habilitação nos componentes curriculares e
função  de  atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas
Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em  consonância  com  as  normas
exaradas por este CEE/PR e demais legislação pertinente; e) providenciar o
registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  para  o  curso;  f)  garantir  a  formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente.
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08. PARECER CEE/CEMEP Nº 719/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.130.667-0                        
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP  
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Agricultura

–  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio  e
conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.    

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  as instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com  acervo  bibliográfico  específico,  Laboratórios  que  atendam  a PPC  do
curso, o Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar,  respectivamente,  professores  e  coordenadores  com  habilitação
nos  componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d)  acompanhar  a
implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos referidos cursos,
em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e  demais
legislação  pertinente;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec,
para o referido curso, das instituições de ensino relacionadas neste Parecer;
f) garantir a formação continuada dos professores, das respectivas instituições
de ensino, conforme a legislação específica vigente.
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 720/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 20.814.418-9              
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Naiana Babaresco de

Souza
Mun.: Laranjeiras do Sul
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado   o   voto   do   relator   por   unanimidade.   A  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  citada  deverá:  a)  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema de Informação e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso;  b)
incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de
Curso ao Regimento Escolar.

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 721/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.003.939-2                  
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP   
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio  em  Tempo  Integral,  presencial,
conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024. 

Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado o voto do  relator por unanimidade. A  mantenedora e as instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013,  nº 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter  as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados;  c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos referidos cursos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do curso; d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais
e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec,
do referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme
a legislação específica vigente.
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 722/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.004.100-1                
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Programação  de  Jogos  Digitais  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de
atividades escolares não presenciais para o período diurno e com até 30% de
atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período  noturno,  conforme  o
Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as  instituições  de  ensino  da  rede
pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Jacir José Venturi e Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o   voto   dos   relatores  por  unanimidade.  A   mantenedora   e  as

instituições  de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino e  de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que
atendam  a PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em consonância  com as
normas nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar
o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso;  f) garantir a formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente.
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12. PARECER CEE/CEMEP Nº 723/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.007.033-8                           
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Biotecnologia – Eixo Tecnológico: Produção Industrial,  Integrado ao Ensino
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais para
o período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para
o  período  noturno,  conforme o  Plano  de  Expansão  da  Seed/PR,  para  as
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início
do ano letivo de 2024.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A  mantenedora  e as instituições

de ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do curso; d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas
Curriculares  dos  cursos,  em consonância  com as  normas  nacionais  e  as
exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema de
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme a
legislação  específica  vigente;  g)  encaminhar,  a  este  Conselho,
individualmente,  os  pedidos  de  reconhecimento  dos  cursos  mencionados,
ofertados nas instituições de ensino relacionadas neste Parecer.
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13. PARECER CEE/CEMEP Nº 724/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.006.092-8       
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial,  com até  20% de atividades escolares  não presenciais,  para  o
período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para o
período  noturno,  conforme  o  Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as
instituições de ensino da rede pública do Paraná, a partir do início do ano
letivo de 2024. 

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e  as instituições 

de  ensino  deverão: a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico,  aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do curso; d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais
e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec,
do referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme
a legislação específica vigente;  g) encaminhar a este Conselho o pedido de
reconhecimento dos cursos mencionados, ofertado nas instituições de ensino
relacionadas neste Parecer.
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14. PARECER CEE/CEMEP Nº 725/23 
APROVADO EM 04/12/23 

 Prot.: 21.003.699-7                        
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Agronegócio,  integrado ao Ensino Médio,  em tempo Integral,  presencial,  e
conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora  e as instituições

de  ensino  deverão: a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do curso; d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais
e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec,
do referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme
a legislação específica vigente;  g) encaminhar a este Conselho o pedido de
reconhecimento dos cursos mencionados, ofertado nas instituições de ensino
relacionadas neste Parecer.
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 726/23 
APROVADO EM 04/12/23 
Prot.: 21.026.463-9
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  Seed/Diretoria  de  Educação  -

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Curso

Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado
ao Ensino Médio,  presencial, e conforme o Plano de Expansão da Seed/PR
para as instituições de ensino da rede pública do Paraná, a partir do início do
ano letivo de 2024.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado   o   voto   da   relatora   por   unanimidade.  A   mantenedora   e  as

instituições  de  ensino  deverão: a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico,  aos Laboratórios
que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença
Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  professores  nos  componentes
curriculares  indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as
habilitações  compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a
implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em
consonância com as normas nacionais,  estaduais e as exaradas por  este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso; f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente; g) encaminhar a este Conselho  o pedido de
reconhecimento dos cursos mencionados, ofertado nas instituições de ensino
relacionadas neste Parecer.
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16. PARECER CEE/CEMEP Nº 727/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 21.000.737-7                    
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP  
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de
atividades escolares não presenciais para o período diurno e com até 30% de
atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período  noturno,  conforme  o
Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as  instituições  de  ensino  da  rede
pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Christiane Kaminski e Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado  o  voto  das  relatoras   por   unanimidade.  A   mantenedora   e   as

instituições  de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino e  de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção  à  Biblioteca  com acervo  bibliográfico  específico,  Laboratórios  que
atendam  a PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em consonância  com as
normas nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar
o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso;  f) garantir a formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente.
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17. PARECER CEE/CEMEP Nº 728/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 21.003.797-7                  
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP   
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Gastronomia – Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer, integrado ao
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não
presenciais, para o período diurno e com até 30% de atividades escolares
não presenciais, para o período noturno e conforme o Plano de Expansão da
Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná,
a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Christiane Kaminski 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e as instituições

de  ensino deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores  com as  habilitações  compatíveis  com a  PPC do  curso;  d)
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos
cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas
por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema de Informação
e Supervisão de Educação Profissional  e Tecnológica – Sistec,  do referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.
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18. PARECER CEE/CEMEP Nº 729/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 21.046.316-0 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Hospedagem – Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer, integrado
ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não
presenciais, para o período diurno e com até 30% de atividades escolares
não presenciais, para o período noturno e conforme o Plano de Expansão da
Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná,
a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e as instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores  com as  habilitações  compatíveis  com a  PPC do  curso;  d)
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos
cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas
por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema de Informação
e Supervisão de Educação Profissional  e Tecnológica – Sistec,  do referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 730/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 20.885.201-9                         
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Naiana Babaresco de

Souza
Mun.: Laranjeiras do Sul
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de
Conformidade do Corpo de Bombeiros, atualizados.  A instituição de ensino
deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no
SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica  para  o  curso; b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos
pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar; c)
atender ao contido nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em
relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  dos  atos
regulatórios;  d)  providenciar  acervo específico e  atualizado para o referido
curso técnico.

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 731/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 19.410.754-4   
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos de credenciamento, definitivo, da instituição de ensino para a oferta

da Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de autorização definitiva
para o funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico:
Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,
presencial com até 20% de atividades não presenciais.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar  as  devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no  SISTEC  -
Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica
para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didáticos  pedagógicos
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar;  d) garantir acervo
bibliográfico conforme termo de compromisso assumido.
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 732/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 19.521.189-2
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do Curso Técnico em

Administração  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A  mantenedora  e  a instituição 

de  ensino deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d)  garantir  acervo  bibliográfico
conforme termo de compromisso assumido.

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 733/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 19.521.210-4  
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do Curso Técnico em

Logística  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de  ensino deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d)  garantir  acervo  bibliográfico
conforme termo de compromisso assumido.
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23. PARECER CEE/CEMEP Nº 734/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 19.521.221-0  
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do Curso Técnico em

Recursos Humanos - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos  com  especial,  atenção  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados; b) tomar
as devidas providências quanto ao registro  on-line no SISTEC-Sistema de
Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d)  garantir  acervo  bibliográfico
conforme termo de compromisso assumido.

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 735/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 19.521.227-9  
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, presencial
com até 20% de atividades não presenciais.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
referido  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didáticos  pedagógicos
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar; d) garantir o acervo
bibliográfico conforme termo de compromisso assumido.
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 736/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 19.688.754-7  
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do Curso Técnico em

Estética  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos  com  especial,  atenção  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados; b) tomar
as devidas providências quanto ao registro  on-line no SISTEC-Sistema de
Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d)  garantir  acervo  bibliográfico
conforme termo de compromisso assumido.

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 737/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 21.065.771-1                  
Int.: Colégio Estadual São Vicente de Paula – Ensino Fundamental, Médio, Normal

e Profissional 
Mun.: Nova Esperança
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Vendas -

Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o  voto  da   relatora  por  unanimidade.  A   mantenedora     deverá

assegurar cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial,
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  citada  deverá:  a)  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema de Informação e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso; b)
incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano
de Curso ao Regimento Escolar.
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27. PARECER CEE/CEMEP Nº 738/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 19.688.763-6 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do Curso Técnico em

Radiologia -  Eixo Tecnológico:  Ambiente e Saúde,  subsequente ao Ensino
Médio, presencial com até 20% de atividades não presenciais.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
referido  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didáticos  pedagógicos
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar;  d) garantir acervo
bibliográfico conforme termo de compromisso assumido.

28. PARECER CEE/CEMEP Nº 739/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 19.542.426-8                         
Int.: Centro de Educação Profissional Treine Ingá
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de credenciamento de polo, no município de Toledo, para a oferta do

Curso  Técnico  em  Transações  Imobiliárias  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e
Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  Educação  a
Distância.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão  assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 11/2021 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.
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29. PARECER CEE/CEMEP Nº 740/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 20.697.099-5      
Int.: Centro de Educação Profissional Biopark
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão  assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos,  em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados.  A instituição de ensino
citada deverá: a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no
SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos
pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  c)
atender  a  sugestão  da  Perita  conforme  apresentado  no  Termo  de
compromisso quando do início da oferta do referido curso. 
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30. PARECER CEE/CEMEP Nº 741/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 20.881.410-9          
Int.: Colégio Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva – Ensino Fundamental e

Médio
Mun.: Cafeara
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Agronegócio  –  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino
Médio em tempo integral, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado  o  voto  da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013,  4/2021  e  n.º  03/2022,  nas  futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados.  A
mantenedora  e  a  instituição  de  ensino  citadas  deverão:  a)  garantir  o
cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos;
b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica,
com especial  atenção ao acervo bibliográfico específico,  ao Certificado de
Conformidade e à  Licença Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  professores
nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenador  do  curso,  com as
habilitações  compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a
implementação  da  Proposta  Pedagógica  Curriculares  do  curso,  em
consonância  com as  normas nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente; g) atender a ressalva apontada no Laudo Técnico
da perita quanto ao acervo bibliográfico específico para o referido curso técnico. 
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31. PARECER CEE/CEMEP Nº 742/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 21.066.599-4                    
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola de São Mateus do Sul
Mun.: Sao Mateus do Sul
Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação

Profissional Técnica de Nível Médio e autorização para o funcionamento do
Curso Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, na
forma integrada ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o  voto da relatora por unanimidade.  A  mantenedora  e a
instituição de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados  A
mantenedora  deverá garantir as condições necessárias e de segurança para
o funcionamento da instituição de ensino referida e o desenvolvimento das
atividades escolares, com especial atenção à manutenção do Certificado de
Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária.  Recomendamos à
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do
curso referido, que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada..
A instituição de ensino citada deverá: a) tomar as devidas providências quanto
ao  registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento  Escolar; c)  atender  ao  contido  nas  Deliberações  CEE/PR n.º
03/2013 e n.º 03/2022, em relação às normas e prazos, quando das futuras
solicitações  dos  atos  regulatórios;  d)  providenciar  docente  com habilitação
específica para o componente curricular de Física;  e) adequar e equipar o
laboratório de Química,  Física e Biologia até o início da oferta do referido
curso técnico. 
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32. PARECER CEE/CEMEP Nº 743/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 19.243.076-3                   
Int.: Centro de Educação Profissional Anísio José Pedrussi – Ceap
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a  oferta  da

Educação  a  Distância,  e  de  autorização  para  funcionamento  do  Curso
Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, a distância. 

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de ensino deverão garantir as condições necessárias e de segurança para o
funcionamento da instituição de ensino e o desenvolvimento das atividades
escolares, com especial, atenção à manutenção do Certificado de Vistoria do
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.  Recomendamos à
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do
curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser  implementada.  A
instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências  quanto  ao
registro  on-line  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de
Educação  Profissional  e  tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didático-pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao
Regimento  Escolar;  c)  atender  ao  contido  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º
03/2013,  n.º  04/2021  e  n.º  03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos  ao
solicitar a renovação do credenciamento, para a oferta de cursos da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio e do reconhecimento do curso;  d) dotar o
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA com todo material didático, conforme
Matriz Curricular  apresentada até o  início da oferta; e)  promover a formação
de cursos em EaD de 180 horas dos docentes que ainda não possuem a
referida formação, conforme estabelece a Deliberação CEE/PR n.º 11/2021.

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 744/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 20.678.594-2                   
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Monsenhor  Josemaria  Escrivá  –  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório para a
regularização da vida escolar dos estudantes.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados. Adverte-se à mantenedora e à instituição
de ensino citadas de que devem observar o cumprimento das Deliberações
deste Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de
seus cursos e a vida escolar dos alunos.
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34. PARECER CEE/CEMEP Nº 745/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 20.627.780-7              
Int.: Colégio Premere – Ensino Médio
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a instituição

de  ensino deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
implementação  do  laboratório  de  Informática  e  ao  pleno  atendimento  as
atividades práticas esportivas.

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 746/23 
APROVADO EM 05/12/23 

 Prot.: 19.662.028-1             
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade Curitiba - Sete de Setembro 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem

– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao
Ensino  Médio,  presencial,  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo
Parecer CEE/CEMEP n.º 43/2018, de 12/03/2018. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 747/23 
APROVADO EM 05/12/23 
Prot.: 20.542.420-2                          
Int.: Colégio  Estadual  Wilson  Joffre  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Recursos

Humanos – Eixo Tecnológico:  Gestão e Negócios,  subsequente ao Ensino
Médio, presencial e de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP n.º 143/2019, de 08/04/2019, quanto ao Perfil  Profissional de
conclusão do curso.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos  com  especial,  atenção  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado de Conformidade, atualizados.
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37. PARECER CEE/CEMEP Nº 748/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 20.902.690-2 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Fazenda Rio Grande Erotides

Angelo Nichele 
Mun.: Fazenda Rio Grande 
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Sistemas

de Energia Renovável – Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais,
integrado ao Ensino Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares
não presenciais  para  o  período diurno e  com até  30% de atividades não
presenciais  para  o  período  noturno,  conforme  o  Plano  de  Expansão  da
Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Paraná, a partir do
início do ano letivo de 2024.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por  unanimidade. A  mantenedora  e a instituição

de   ensino   deverão: a)   garantir   o   cumprimento   das   normas   e  prazos
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial, atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico,  aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores do curso referido, com as habilitações compatíveis com a PPC
do curso; d) acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular
do  curso,  em consonância  com as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR e
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme a
legislação específica vigente.
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38. PARECER CEE/CEMEP Nº 749/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 21.003.081-6 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Química –

Eixo Tecnológico: Produção Industrial, Integrado ao Ensino Médio, presencial,
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e
com até 30% de atividades escolares não presenciais para o período noturno,
conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e as instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial, atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do curso; d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais
e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec,
do referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme
a legislação específica vigente; g) encaminhar, a este Conselho os pedidos de
reconhecimento dos cursos mencionados, ofertados nas instituições de ensino
relacionadas neste Parecer.
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39. PARECER CEE/CEMEP Nº 750/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 21.083.731-0                               
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia,

integrado  ao  Ensino  Médio,  em tempo  Integral,  presencial,  e  conforme  o
Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as  instituições  de  ensino  da  rede
pública do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado   o   voto   da   relatora   por   unanimidade.   A   mantenedora  e  as

instituições  de  ensino  deverão: a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico,  aos Laboratórios
que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença
Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  professores  nos  componentes
curriculares  indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as
habilitações  compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a
implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em
consonância com as normas nacionais,  estaduais e as exaradas por  este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso; f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação  específica  vigente;  g)  encaminhar  a  este  Conselho,
individualmente,  o  pedido  de  reconhecimento  dos  cursos  mencionados,
ofertado nas instituições de ensino relacionadas neste Parecer.
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40. PARECER CEE/CEMEP Nº 751/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 21.066.455-6                         
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola de Cruz Machado
Mun.: Cruz Machado
Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação

Profissional Técnica de Nível Médio e autorização para o funcionamento do
Curso Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, na
forma integrada ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o  voto da relatora por unanimidade.  A  mantenedora  e  a
instituição de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos,  em  especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados.  A
mantenedora deverá  garantir as condições necessárias e de segurança para
o funcionamento da instituição de ensino referida e o desenvolvimento das
atividades escolares, com especial, atenção à manutenção do Certificado de
Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados e ao pleno
atendimento  às  normas de  acessibilidade.  Recomendamos à  mantenedora
que  a  formação  pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso
referido,  que não possuem licenciatura,  seja ação a ser  implementada.   A
instituição de ensino citada deverá: a) tomar as devidas providências quanto
ao  registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento  Escolar;  c)  atender  ao  contido  nas  Deliberações  CEE/PR n.º
03/2013 e n.º 03/2022, em relação às normas e prazos, quando das futuras
solicitações  dos  atos  regulatórios;  d)  providenciar  docente  com habilitação
específica  para  o  componente  curricular  de  Sociologia,  bem  como
coordenador do curso com graduação na área do referido curso técnico;  e)
implementar a quadra de esportes e atender às normas de acessibilidade.
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41. PARECER CEE/CEMEP Nº 752/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.692.523-0                    
Int.: Colégio Estadual Professora Hilda Trautwein Kamal -  Ensino Fundamental,

Médio e Profissional 
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  144/2018, de 15/05/2018, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 753/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 19.510.410-7            
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade Curitiba - Sete de Setembro 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Edificações –

Eixo Tecnológico: Infraestrutura, subsequente e/ou concomitante ao Ensino
Médio,  presencial,  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º 44/2018, de 12/03/2018.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 n.º 04/2021 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

43. PARECER CEE/CEMEP Nº 754/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 19.144.503-1                        
Int.: Colégio Estadual Paulo Leminski – Ensino Fundamental, Médio, Normal  e

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Meio

Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio,
presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.
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44. PARECER CEE/CEMEP Nº 755/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.964.753-2                 
Int.: Colégio  Estadual  Mendes  Gonçalves  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional 
Mun.: Guaíra
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico:  Informação e Comunicação,  integrado ao Ensino Médio,
presencial, para fins de cessação do referido curso.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.

45. PARECER CEE/CEMEP Nº 756/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.718.365-2                  
Int.: Colégio  Estadual  Doutor  Eduardo Virmond Suplicy  –  Ensino  Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática -

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao Ensino Médio
e adequação do seu Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º
488/2017,  de  18/09/2017,  quanto  ao  Perfil  Profissional  de  Conclusão  de
Curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados. Adverte-se à mantenedora e à instituição
de ensino de que devem observar o cumprimento das Deliberações deste
Conselho, quanto aos prazos, para não comprometerem a regularidade de
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes.
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46. PARECER CEE/CEMEP Nº 757/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 20.232.169-0                         
Int.: Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Professora  Maria  do  Rosário

Castaldi
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Eletrotécnica -

Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, subsequente ao Ensino
Médio, presencial e de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP n.º  446/2018, de 18/10/2018, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.

47. PARECER CEE/CEMEP Nº 758/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 19.400.829-5                 
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Bento  Munhoz  da  Rocha  Neto  –  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Prótese

Dentária  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino
Médio, presencial e de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP n.º 279/2018, de 13/08/2018, quanto ao Perfil  Profissional de
conclusão do curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado para o Componente Curricular de Higiene e Segurança do Trabalho.
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48. PARECER CEE/CEMEP Nº 759/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.935.831-0                  
Int.: Colégio  Estadual  Presidente  Castelo  Branco  –  Ensino  Médio,  Normal  e

Profissional 
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial, com até 30% não presencial no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar
docente  devidamente  habilitado  para  os  componentes  curriculares  de
Negociação e Vendas e Teoria Geral da Administração.

49. PARECER CEE/CEMEP Nº 760/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.606.457-9      
Int.: Colégio  Estadual  Almirante  Tamandaré  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Cruzeiro do Oeste
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  18/2019,  de  19/02/2019,  quanto  ao  perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de  ensino deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
de ensino e de seus cursos com especial, atenção à manutenção da Licença
Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.

50. PARECER CEE/CEMEP Nº 761/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 19.562.905-6 
Int.: Colégio Estadual Hasdrubal Bellegard – Ensino Fundamental, Médio, Normal

e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados.

35



51. PARECER CEE/CEMEP Nº 762/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.959.802-7                        
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Padre  Gualter  Farias  Negrão  –  Ensino

Fundamental e Médio 
Mun.: Cruzmaltina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.    
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão: a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  às  normas  de
acessibilidade;  b)  providenciar  docentes  devidamente  habilitados  para  os
componentes curriculares de Filosofia, Física, Química e Sociologia.

52. PARECER CEE/CEMEP Nº 763/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 20.700.240-2               
Int.: Colégio Estadual Coronel Joaquim Pedro de Oliveira – Ensino Fundamental,

Médio e Profissional 
Mun.: Japira
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata  
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b) providenciar docente
habilitado para o componente curricular de Física.

53. PARECER CEE/CEMEP Nº 764/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.633.487-8 
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Pedro  Carli  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional   
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de  ensino deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.
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54. PARECER CEE/CEMEP Nº 765/23 
APROVADO EM 06/12/23  

 Prot.: 20.675.353-6                          
Int.: Colégio Estadual Tiradentes – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados.

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 766/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.938.378-0               
Int.: Colégio  Estadual  Alberto  Santos  Dumont  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Campina da Lagoa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados.

56. PARECER CEE/CEMEP Nº 767/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.687.609-3                 
Int.: Colégio Alfa de Umuarama Centro – Ensino Médio 
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 
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57. PARECER CEE/CEMEP Nº 768/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.902.529-9    
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Fazenda Rio Grande Erotides

Angelo Nichele 
Mun.: Fazenda Rio Grande 
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Mecânica

– Eixo Tecnológico:  Controle  e  Processos Industriais,  integrado ao Ensino
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais para
o período diurno e com até 30% de atividades não presenciais para o período
noturno, conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de
ensino da rede pública do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a instituição 

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores do curso referido, com as habilitações compatíveis com a PPC
do curso; d) acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular
do  curso,  em consonância  com as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR e
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme a
legislação específica vigente.
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58. PARECER CEE/CEMEP Nº 769/23 
APROVADO EM 06/12/23  
Prot.: 21.005.566-5               
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Programação  de  Jogos  Digitais  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado ao Ensino Médio,  Em Tempo Integral,  presencial,
conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado   o   voto   da   relatora   por   unanimidade.  A   mantenedora   e  as

instituições  de  ensino,  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico  específico,  aos Laboratórios
que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença
Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  professores  nos  componentes
curriculares  indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos  com  as
habilitações  compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a
implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em
consonância com as normas nacionais,  estaduais e as exaradas por  este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.
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59. PARECER CEE/CEMEP Nº 770/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 21.007.418-0                 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Sistemas

de Energia Renovável – Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais,
integrado ao Ensino Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares
não presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares
não presenciais para o período noturno, conforme o Plano de Expansão  da
Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná,
a partir do início do ano letivo de 2024. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com  acervo  bibliográfico  específico,  Laboratórios  que  atendam  a PPC  do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do curso; d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais
e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec,
do referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme
a legislação específica vigente.
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60. PARECER CEE/CEMEP Nº 771/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 21.007.606-9                 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Planejamento  e  Controle  da  Produção  –  Eixo  Tecnológico:  Produção
Industrial, integrado ao Ensino Médio, presencial, com até 20% de atividades
escolares não presenciais para o período diurno e 30% de atividades não
presenciais  para  o  período  noturno  e  conforme  Plano  de  Expansão  das
instituições de ensino públicas do Paraná, a partir do início do ano letivo de
2024. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e as instituições

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições  e  de  seus  cursos; b)  manter  as  devidas  condições  de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com  acervo  bibliográfico  específico,  Laboratórios  que  atendam  a  PPC  do
curso, o Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  e  coordenadores  com habilitação  nos  componentes
curriculares  e  função  de  atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em consonância  com as
normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e  demais  legislação  pertinente;  e)
providenciar  o  registro  on-line no Sistema de Informação e Supervisão de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  para  o  curso;  f)  garantir  a
formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica
vigente.
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61. PARECER CEE/CEMEP Nº 772/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 21.007.225-0                 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP   
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Estética –

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, Integrado ao Ensino Médio, presencial,
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e
com até 30% de atividades escolares não presenciais para o período noturno,
conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado   o  voto   da   relatora   por   unanimidade.   A   mantenedora   e  as

instituições  de  ensino,  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico,  aos Laboratórios
que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença
Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  professores  nos  componentes
curriculares  indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as
habilitações  compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a
implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em
consonância com as normas nacionais,  estaduais e as exaradas por  este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente; g) encaminhar, a este Conselho os pedidos de
reconhecimento  dos  cursos  mencionados,  ofertados  nas  instituições  de
ensino relacionadas neste Parecer.
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62. PARECER CEE/CEMEP Nº 773/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.211.633-7                         
Int.: Colégio  Estadual  Cecília  Meireles  –  Ensino  Fundamental,  Normal  e

Profissional
Mun.: Sertaneja
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Hospedagem  -  Eixo  Tecnológico:  Turismo,  Hospitalidade  e  Lazer,
subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.    Aprovado o voto do relator por unanimidade. A  instituição  de  ensino deverá:

a)  tomar  as devidas providências quanto ao registro  on-line no SISTEC -
Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica
para o referido curso; b) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar.

63. PARECER CEE/CEMEP Nº 774/23 
APROVADO EM 06/12/23 
Prot.: 20.469.939-9     
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos Uninter – Ensino

Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo

Tecnológico:  Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino
Médio, na modalidade de Educação a Distância e de alteração do seu Plano
de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 229/2021, de 16/06/2021.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado    o    voto    do    relator    por    unanimidade.  A  mantenedora  e  a

instituição  de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e
prazos,  constantes nas Deliberações CEE/PR nº  03/2013,  n.º  04/2021,  n.º
11/2021  e  nº  03/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial,
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados; b) promover a formação de
cursos em EaD de 180 horas dos docentes que ainda não possuem a referida
formação, conforme estabelece a Deliberação CEE/PR n.º 11/2021.

64. PARECER CEE/CEMEP Nº 775/23 
APROVADO EM 06/12/23 

 Prot.: 21.059.462-0                  
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola Mohamad Ali Hamzé 
Mun.: Cambará
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária

–  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 04/2021
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à  manutenção  do
Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Arte.
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65. PARECER CEE/CEMEP Nº 776/23 
APROVADO EM 07/12/23 

 Prot.: 17.450.419-9  
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Professor  Anderson  Rangel  –  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados.

66. PARECER CEE/CEMEP Nº 777/23 
APROVADO EM 07/12/23 

 Prot.: 21.112.082-7   
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Presidente  Costa  e  Silva  –  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados. Adverte-se à mantenedora e à instituição
de ensino de que devem observar  o cumprimento das Deliberações deste
Conselho,  para  não  comprometerem  a  regularidade  de  funcionamento  de
seus cursos e a vida escolar dos estudantes.

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 778/23 
APROVADO EM 07/12/23 

 Prot.: 18.884.529-0         
Int.: Colégio Efetivo – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.
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68. PARECER CEE/CEMEP Nº 779/23 
APROVADO EM 07/12/23 

 Prot.: 19.054.712-4              
Int.: Colégio Positivo Hauer – Ensino Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

69. PARECER CEE/CEMEP Nº 780/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Prot.: 20.706.502-1                        
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Professor  Olavo  Del  Claro  –  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial,  às normas de acessibilidade,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b)  providenciar  docente  devidamente  habilitado  para  o
componente curricular de Sociologia.

70. PARECER CEE/CEMEP Nº 781/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Prot.: 20.275.847-9            
Int.: Colégio Estadual Castelo Branco – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Bom Sucesso do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) providenciar docentes
devidamente  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Biologia,
Química e Física.
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71. PARECER CEE/CEMEP Nº 782/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Prot.: 21.753.166-9                         
Int.: Colégio Estadual Urbano Pedroni – Ensino Médio 
Mun.: Florai
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A  mantenedora  e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e  da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
devidamente habilitado para o componente curricular de História.

72. PARECER CEE/CEMEP Nº 783/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Prot.: 21.103.363-0                          
Int.: Colégio  Estadual  Professora Linda Salamini  Bacila  –  Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados.

73. PARECER CEE/CEMEP Nº 784/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Prot.: 21.180.701-6                        
Int.: Colégio Estadual Nossa Senhora das Graças – Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a  instituição

de ensino deverão A mantenedora e a instituição de ensino citadas deverão
assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes das Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial,  à  manutenção do Certificado de Conformidade e  da Licença
Sanitária, atualizados.
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74. PARECER CEE/CEMEP Nº 785/23 
APROVADO EM 07/12/23 

 Prot.: 21.146.370-8                          
Int.: Colégio Estadual Professora Ottélia Homero da Silva – Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio. 
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e  da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
devidamente habilitado para o componente curricular de Sociologia.

75. PARECER CEE/CEMEP Nº 786/23 
APROVADO EM 07/12/23 

 Prot.: 20.412.666-6 
Int.: Colégio Estadual do Campo São Manoel – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Santa Maria do Oeste
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Física.
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76. PARECER CEE/CEMEP Nº 787/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 21.279.816-9 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Bioeconomia – Eixo Tecnológico:  Gestão e Negócios,  Integrado ao Ensino
Médio, presencial, com oferta experimental, e conforme o Plano de Expansão
da Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Paraná, a partir
do início do ano letivo de 2024. 

Rel.:   Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e as instituições

de  ensino,  deverão: a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores dos cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a
PPC do curso; d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas nacionais, estaduais
e  as  exaradas  por  este  CEE/PR; e)  garantir  a  formação  continuada  dos
professores, conforme a legislação específica vigente; f) encaminhar a este
Conselho o pedido de reconhecimento dos cursos mencionados, ofertado nas
instituições de ensino relacionadas neste Parecer.

77. PARECER CEE/CEMEP Nº 788/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 19.767.844-5 
Int.: Colégio Fera – Grupo Mattos Leão Educacional   – Educação Infantil, Ensino

Fundamental e Médio 
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.:   Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e  da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado para o componente curricular de Sociologia.
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78. PARECER CEE/CEMEP Nº 789/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 17.129.207-7
Int.: Colégio Estadual Antônio Tortato – Ensino Médio, Normal e Profissional
Mun.: Paranacity
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial e
de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º
657/19, de 07/11/19, quanto ao Perfil Profissional de conclusão de curso.

Rel.:   Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.

79. PARECER CEE/CEMEP Nº 790/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 21.019.173-9, 19.296.679-5 
Int.: Secretaria de Estado da Educação – SEED/ Diretoria de Educação – DEDUC/

Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem

Integrado ao Ensino Médio – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, presencial,
conforme o Plano de Expansão de Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Estado do PR, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.:   Oscar Alves e Marcelo Oltramari
Dec.:  Aprovado  o  voto   dos   relatores   por   unanimidade.  A   mantenedora  e  as

instituições  de  ensino  deverão: a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino e  de seus cursos; b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que
atendam  a  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em consonância  com as
normas nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar
o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação
continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica  vigente; g)
encaminhar,  a  este  Conselho  os  pedidos  de  reconhecimento  dos  cursos
mencionados,  ofertados  nas  instituições  de  ensino  relacionadas  neste
Parecer.
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80. PARECER CEE/CEMEP Nº 791/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.:  20.921.001-0 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Florestal e Agrícola de Ortigueira
Mun.: Ortigueira
Ass.: Pedido  de  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Meio

Ambiente Integrado ao Ensino Médio – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde,
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e
com até 30% de atividades escolares não presenciais para o período noturno,
conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da
rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição de ensino e de seus cursos;  b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenadores  do  curso,  com as  habilitações  compatíveis  com a  PPC do
curso; d) acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular do
curso, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas
por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line no Sistema de Informação
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.
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81. PARECER CEE/CEMEP Nº 792/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 19.645.464-0 
Int.: Colégio Estadual Padre Cirilo – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Capanema 
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  Agrícola,

integrado  ao  Ensino  Médio,  como  experimento  pedagógico,  com
desenvolvimento  curricular  da Pedagogia  da Alternância,  na Casa Familiar
Rural  de  Capanema/Planalto,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não
presenciais, para o período diurno e com até 30% de atividades escolares não
presenciais  para  o  período  noturno,  conforme  o  Plano  de  Expansão  da
Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Paraná, a partir do
início do ano letivo de 2024. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial, atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular do curso,
em consonância com as normas nacionais e as exaradas por este CEE/PR; d)
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação
específica  vigente;  e)  encaminhar,  a  este  Conselho  o  pedido  de
reconhecimento do curso;  f) apresentar a este Conselho,  após a conclusão
das obras, a Licença Sanitária da Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto
em  atendimento  a  Resolução  SESA  n.º  107/18  e  Resolução  SESA  n.º
1034/2020, de 24/08/2020 e a Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.
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82. PARECER CEE/CEMEP Nº 793/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 21.044.023-2 
Int.: Colégio Estadual do Campo Antonio Lacerda Braga – Ensino Fundamental e

Médio 
Mun.: Lapa 
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Agronegócio,  integrado ao Ensino Médio,  em Tempo Integral,  presencial,  e
conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para a instituição de ensino da
rede pública do Paraná listada neste Parecer, a partir do início do ano letivo
de 2024. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado   o   voto   da   relatora   por   unanimidade.  A    mantenedora   e   a

instituição de ensino deverão: a) garantir o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial, atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico,  aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
implementar Laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia; d) assegurar
professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  dos
cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso; e)
acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular do curso,
em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e  demais
legislação  pertinente;  f)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do
referido curso; g) garantir a formação continuada dos professores, conforme a
legislação específica vigente.

83. PARECER CEE/CEMEP Nº 794/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 21.404.226-6 
Int.: Centro  Integrado  de  Educação  Básica  para  Jovens  e  Adultos  UNINTER,

Ensino Médio e Educação Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração de Matriz Curricular do Curso Técnico em Transações

Imobiliárias  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, na modalidade Educação a Distância 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.
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84. PARECER CEE/CEMEP Nº 795/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 21.296.485-9, 21.238.289-2, 21.300.910-9 
Int.: Colégio  Estadual  Presidente  Roosevelt  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Normal
Colégio Estadual Indígena Cacique Gregório Kaekchot – Educação Infantil,
Ensino Fundamental e Médio 
Centro Estadual de Educação Profissional Paulo Renato de Souza 

Mun.: Guaíra, Manoel Ribas, Terra Roxa 
Ass.: Pedidos  de  autorização  para  funcionamento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes Indígenas Bilíngues da Educação Infantil e dos Anos Iniciais – na
Modalidade  Normal,  em  Nível  Médio,  presencial,  para  as  instituições  de
ensino pública do Estado do Paraná, relacionadas nesse Parecer, a partir do
início do ano letivo de 2024. 

Rel.:   Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado   o   voto   da   relatora   por   unanimidade.   A   mantenedora   e  as

instituições de ensino citadas deverão: a) garantir o cumprimento das normas
e  prazos,  constantes  na  legislação  vigente,  considerando  a  Resolução
CNE/CP n.º 1/2015, de 07/01/2015 e Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º
03/2013  e  n.º  04/2021,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o
adequado  funcionamento  das  instituições de  ensino  e  de  seus  cursos; b)
manter  as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica,
com especial, atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos
Laboratórios que atendam o PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e
à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes
curriculares indicados e coordenador do referido curso, com as habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares do  curso,  em  consonância  com  as
normas nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) garantir a
formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica
vigente.  O  Colégio  Estadual  Indígena  Cacique  Gregório  Kaekchot  deverá
implementar  Laboratório de Ciências,  Física,  Química e Biologia,  conforme
legislação em vigor; O CEEP Paulo Renato Souza deverá garantir  o pleno
funcionamento do Laboratório de Aprendizagem – Brinquedoteca.
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85. PARECER CEE/CEMEP Nº 796/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 19.345.716-9
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Maria Lydia Cescatto Bomtempo 
Mun.: Assaí 
Ass.: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem

- Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, com
oferta presencia. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A  mantenedora  e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das instituições
de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura
física, técnica e tecnológica, com especial, atenção à Biblioteca com acervo
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao
Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença  Sanitária,  atualizados.  c)
acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curriculares do curso,
em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este
CEE/PR;  d)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  e)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.
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86. PARECER CEE/CEMEP Nº 797/23 
APROVADO EM 07/12/23 
Proc.: 21.003.583-4 
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  Seed/Diretoria  de  Educação  -

Deduc/Departamento de Educação Profissional- DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Agronegócio,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de
atividades escolares não presenciais para o período diurno e com até 30% de
atividades escolares não presenciais para o período noturno, e conforme o
Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública
do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2024.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado   o   voto   do   relator   por   unanimidade.   A   mantenedora    e   as

instituições  de  ensino,  deverão: a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino e  de seus cursos; b)  manter  as
devidas  condições  de  infraestrutura  física,  técnica  e  tecnológica,  com
especial,  atenção  à  Biblioteca  com  acervo  bibliográfico  específico,  aos
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e
à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes
curriculares  indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as
habilitações  compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a
implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em
consonância  com as  normas nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.

                                                                                          João Carlos Gomes
                                                                                            Presidente do CEE
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